
CURRÍCULO DO HOMENAGEADO 

 

Manoel Henrique Dantas, nascido em 14 de fevereiro de 1955, na cidade de 
Saloá – PE, filho de João Henrique Dantas e Cercundina Henrique Dantas, foi 
cidadão brasileiro que dedicou parte significativa de sua vida à família, ao 
trabalho e à comunidade; 

Em 1975, mudou-se para São Paulo em busca de melhores condições de vida, 
constituindo família ao casar-se em 20 de agosto de 1977 com a Sra. Margarida 
Nunes Dantas, com quem teve quatro filhos – Maurício, Marcos, Marcelo e 
Milene, todos nascidos em São Paulo, e juntos fixaram residência, a partir de 
1989, na cidade de Embu das Artes; 

Manoel sempre foi homem trabalhador, estudou até a 4ª série do ensino primário 
e exerceu diversas funções, atuando como operador de máquinas em empresas 
renomadas como Coca-Cola, Monark e Parmalat, além de exercer a profissão 
de pedreiro nos finais de semana, demonstrando dedicação e esforço contínuo 
para prover o sustento de sua família; 

Sua contribuição à comunidade de Embu das Artes se deu de forma especial no 
cuidado com a quadra da Rua Liberty, espaço de convivência e lazer, que ele 
preservou e zelou, garantindo que fosse mantido em condições adequadas para 
o uso das famílias, crianças e jovens do bairro; 

Manoel Henrique Dantas faleceu em 19 de janeiro de 2018, deixando como 
legado valores de honestidade, trabalho, simplicidade e espírito comunitário, 
sendo lembrado com respeito e carinho por familiares, amigos e vizinhos; 

Denominar a quadra da Rua Liberty com o nome de Manoel Henrique Dantas 
é um ato de reconhecimento público e uma forma de perpetuar sua memória, 
valorizando a dedicação de um cidadão que, mesmo de maneira simples, deixou 
marca significativa na história local; 

 

Submeto à apreciação dos nobres pares a presente propositura, certo de 
contar com a aprovação desta justa homenagem. 
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